


 
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

O JACIGUÁ ESPORTE CLUBE, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

nº 28.403.335/0001-70, com sede na Rua João Calvi, s/n, bairro Jaciguá, no município de 

Vargem Alta – ES, neste ato representado por seu Presidente Fernando Souza Campos, 

ATEST A, para os devidos fins, que a empresa CONEXÃO ES LTDA, inscrita no CNPJ 

nº 11.377.550/0001-40, prestou serviços de: 

Fotografia, filmagem e cobertura jornalística das partidas de futebol do 9º Torneio 

entre Famílias de Jaciguá, realizado no dia 23 de novembro de 2025, no distrito de 

Jaciguá, município de Vargem Alta – ES. 

Os serviços executados compreenderam a cobertura fotográfica, audiovisual e 

jornalística de um total de 15 (quinze) partidas de futebol, incluindo o registro das 

partidas em campo, captação de vídeos, produção de imagens institucionais e cobertura 

jornalística das atividades esportivas, com finalidade de divulgação, comunicação e 

preservação da memória esportiva do evento. 

A empresa executou os serviços de forma satisfatória, demonstrando qualidade 

técnica, organização, pontualidade, responsabilidade profissional e pleno 

atendimento às necessidades da entidade organizadora, não havendo qualquer registro 

de falhas que desabonem sua capacidade técnica ou operacional. 

Atestamos, ainda, que os serviços executados são compatíveis com atividades de 

fotografia, filmagem e cobertura jornalística em eventos esportivos, atendendo 

plenamente aos fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, inclusive 

quanto ao quantitativo mínimo exigido, nos termos da legislação vigente e do Termo de 

Referência. 

Por ser verdade, firmamos o presente atestado. 

Jaciguá, Vargem Alta – ES, 07 de janeiro de 2026. 

 

 

 

Fernando Souza Campos 

Presidente – Jaciguá Esporte Clube 

CNPJ nº 28.403.335/0001-70 
 

FERNANDO SOUZA 
CAMPOS:151463797
93

Assinado de forma digital por 
FERNANDO SOUZA 
CAMPOS:15146379793 
Dados: 2026.01.07 17:42:58 -03'00'









Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

 

Certidão Nº 20250001704761

 
Identificação do Requerente: CNPJ N° 11.377.550/0001-40

        Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa 
Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar 
quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

        Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento 
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto nº 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

        Certidão emitida em 01/12/2025, válida até 01/03/2026.

        A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço 
www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 01/12/2025.

Autenticação eletrônica: 0025.C03D.5410.9895

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: CONEXAO ES LTDA
CNPJ: 11.377.550/0001-40 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:30:48 do dia 22/07/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/01/2026.
Código de controle da certidão: 646D.A0D4.9C71.F460
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.





CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: CONEXAO ES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 11.377.550/0001-40
Certidão nº: 42438486/2025
Expedição: 24/07/2025, às 13:35:45
Validade: 20/01/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que CONEXAO ES LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o nº 11.377.550/0001-40, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 11.377.550/0001-40
Razão Social: CONEXAO ES LTDA
Endereço: ROD HENOCK PINHEIRO DA CUNHA, KM - 02 SN / JACIGUA / VARGEM ALTA / ES / 29297-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:12/01/2026 a 10/02/2026

Certificação Número: 2026011205164356248205

Informação obtida em 16/01/2026 12:29:30

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade
no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM 
SOCIEDADE EMPRESARIAL LIMITADA 

CONEXAO ES LTDA 

 
 CLAUDIO CEZAR PAZETTO, brasileiro, nascido em 24/01/1974, 

solteiro, empresário, inscrito no CPF sob o n° 027.713.557-52, RG n° 3231784-

2918528 SSP - GO, residente e domiciliado Rodovia Henock Pinheiro da 

Cunha, KM – 02, snº, Jacigua, Vargem Alta - ES, CEP nº 29.297-000.  

Empresário Individual sob o nome empresarial CLAUDIO CEZAR 
PAZETTO, inscrito na Junta Comercial do Espírito Santo no CNPJ sob o 

número 11.377.550/0001-40, com sede Rodovia Henock Pinheiro da Cunha, 

KM – 02, snº, Jacigua, Vargem Alta - ES, CEP nº 29.297-000, RESOLVE 

transformar seu registro de EMPRESÁRIO INDIVIDUAL para SOCIEDADE 
EMPRESARIAL LIMITADA, nos termos da legislação aplicável, que se regerá 

pelas seguintes cláusulas: 

 

Cláusula Primeira: A sociedade adotará o nome empresarial de CONEXAO 
ES LTDA, e terá sua sede social na Rodovia Henock Pinheiro da Cunha, KM – 

02,  snº, Jacigua, Vargem Alta - ES, CEP nº 29.297-000. 
 

Cláusula Segunda: A sociedade passa a ter por objeto social a exploração 

do ramo: 

63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação 

na internet; 

59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música; 

60.10-1-00 - Atividades de rádio; 

85.99-6-05 - Cursos preparatórios para concursos; 

85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente; 

73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente; 

73.19-0-02 - Promoção de vendas; 

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e 

festas; 

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; 

7020-4/00 Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria 

técnica específica; 

1811-3/01 Impressão de jornais; 

1811-3/02 Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas 

1813-0/01 Impressão de material para uso publicitário; 

1813-0/99 Impressão de material para outros usos; 
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM 
SOCIEDADE EMPRESARIAL LIMITADA 

CONEXAO ES LTDA 

1821-1/00 Serviços de pré impressão; 

1822-9/01 Serviços de encadernação e plastificação; 

1822-9/99 Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e 

plastificação; 

8219-9/99 Preparação de documentos e serviços especializados de apoio 

administrativo não especificados anteriormente; 

7312-2/00 Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de 

comunicação; 

9001-9/06 Atividades de sonorização e de iluminação; 

7739-0/03 Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, 

exceto andaimes; 

77.32-2-02 - Aluguel de andaimes; 

85.99-6-03 - Treinamento em informática; 

73.19-0-03 - Marketing direto; 

7319-0/04 Consultoria em publicidade; 

8020-0/01 Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico. 

 

Cláusula Terceira: Ratificam-se as demais cláusulas dos pactos anteriores 

não alcançados pela presente alteração.  
 

Cláusula Quarta: Em virtude das alterações acima, e para melhor 

entendimento dos dispositivos vigentes, resolve-se reformular e consolidar o 

Contrato Social e Alterações, que passará a vigorar com a seguinte redação: 
 
 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE EMPRESARIAL  
CONEXAO ES LTDA 

 CLAUDIO CEZAR PAZETTO, brasileiro, nascido em 24/01/1974, 

solteiro, empresário, inscrito no CPF sob o n° 027.713.557-52, RG n° 3231784-

2918528 SSP - GO, residente e domiciliado Rodovia Henock Pinheiro da 

Cunha, KM – 02, snº, Jacigua, Vargem Alta - ES, CEP nº 29.297-000. 

 
 Proprietário da empresa CONEXAO ES LTDA, inscrito na Junta 

Comercial do Espírito Santo no CNPJ sob o número 11.377.550/0001-40, com 

sede Rodovia Henock Pinheiro da Cunha, KM – 02, snº, Jacigua, Vargem Alta-  
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CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE EMPRESARIAL  
CONEXAO ES LTDA 

 

ES, CEP nº 29.297-000, resolve consolidar seu Contrato Social, que se regerá 

pelas cláusulas e condições seguintes: 

 
Cláusula Primeira - da denominação e sede:  
A sociedade girará sob o nome empresarial de CONEXAO LTDA, e terá sua 
sede social Rodovia Henock Pinheiro da Cunha, KM – 02, snº, Jacigua, 
Vargem Alta - ES, CEP nº 29.297-000. 
 
Cláusula Segunda – do objeto social: 
A sociedade limitada unipessoal tem por objeto social a exploração do ramo: 

63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação 

na internet; 

59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música; 

60.10-1-00 - Atividades de rádio; 

85.99-6-05 - Cursos preparatórios para concursos; 

85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente; 

73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente; 

73.19-0-02 - Promoção de vendas; 

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e 

festas; 

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; 

7020-4/00 Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria 

técnica específica; 

1811-3/01 Impressão de jornais; 

1811-3/02 Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas 

1813-0/01 Impressão de material para uso publicitário; 

1813-0/99 Impressão de material para outros usos; 

1821-1/00 Serviços de pré impressão; 

1822-9/01 Serviços de encadernação e plastificação; 

1822-9/99 Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e 

plastificação; 

8219-9/99 Preparação de documentos e serviços especializados de apoio 

administrativo não especificados anteriormente; 

7312-2/00 Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de 

comunicação; 

9001-9/06 Atividades de sonorização e de iluminação; 
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CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE EMPRESARIAL  
CONEXAO ES LTDA 

7739-0/03 Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, 

exceto andaimes; 

77.32-2-02 - Aluguel de andaimes; 

85.99-6-03 - Treinamento em informática; 

73.19-0-03 - Marketing direto; 

7319-0/04 Consultoria em publicidade; 

8020-0/01 Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico. 

 
Cláusula Terceira – da duração: 
A empresa iniciou suas atividades em 13 de novembro de 2009 e seu prazo de 

duração é indeterminado. 

 

Cláusula Quarta – do capital social: 
O capital social é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), dividido em 15.000 

(quinze mil) quotas no valor unitário de R$ 1,00 (um real), totalmente 

integralizado pelo sócio: 

 CLAUDIO CEZAR PAZETTO, detentor de 15.000 (quinze mil) quotas no 

valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 

 

Cláusula Quinta – da administração: 
A administração da sociedade limitada unipessoal caberá ao sócio 

único CLAUDIO CEZAR PAZETTO, qualificado no preâmbulo deste 

instrumento, para o que está dispensado da prestação de caução. 
 Parágrafo Primeiro: Ao administrador da sociedade 

limitada unipessoal compete o uso da firma e a representação da sociedade, 

podendo para tanto realizar individualmente todos os atos necessários ou 

convenientes para gerenciar, dirigir e orientar os negócios da sociedade e os 

assuntos relacionados à mesma, podendo abrir, encerrar e movimentar 

contas bancárias, assumir obrigações, assinar e celebrar contratos, firmar 

compromissos  profissionais  de  âmbito nacional  ou internacional, confessar  

dívidas, fazer acordos, transigir, renunciar, desistir, adquirir, alienar e onerar 

bens imóveis, representar a sociedade perante terceiros, no Brasil ou no 

exterior e perante repartições públicas federais, estaduais, e municipais, 

autarquias,   sociedades  de  economia   mista,  estabelecimentos   bancários, 

instituições financeiras, Caixas Econômicas, e respectivas agências, filiais, 

sucursais ou correspondentes, bem como para representar a sociedade ativa 

e  passivamente,    em   juízo  e  fora   dele,  bem   como  para  representar  a  
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CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE EMPRESARIAL  
CONEXAO ES LTDA 

 

sociedade ativa e passivamente, em juízo e fora dele, podendo ainda, 

constituir mandatários e outorgar procurações com poderes específicos. 

 Parágrafo Segundo: Faculta-se ao sócio único administrador, nos 

limites de seus poderes, constituir procuradores em nome da sociedade, 

devendo ser especificados no instrumento de mandato, os atos e operações 

que poderão praticar e a duração do mandato, que, no caso de mandato 

judicial, poderá ser por prazo indeterminado. 

 

Cláusula Sexta – da remuneração: 
O sócio único administrador, fixará uma retirada mensal, a título de “pró-

labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes.  
 
Cláusula Sétima – da abertura de filiais: 
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar uma filial ou outra 

dependência, mediante alteração contratual assinada pelo proprietário. 
 

Cláusula Oitava – do exercício social: 
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, será procedido à 

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 

econômico, cabendo sócio único, os lucros ou perdas apuradas. 

 Parágrafo Único: Fica a sociedade limitada unipessoal autorizada a 

levantar balanços ou balancetes intermediários em qualquer período do ano 

calendário, observadas as disposições legais, podendo inclusive, distribuir os 

resultados se houver e se for de interesse do titular, inclusive a obrigação da 

reposição dos lucros, se os mesmos forem distribuídos com prejuízo do 

capital. 

 
Cláusula Nona – resolução das quotas do sócio único em relação à 
sociedade: 
Falecendo ou interditado o sócio único da sociedade, a empresa continuará 

suas atividades com os herdeiros, sucessores e/ou sucessores do incapaz.  

Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres 

será apurado liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data 

da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

 
Cláusula Décima – da dissolução e liquidação da sociedade: 
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CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE EMPRESARIAL  
CONEXAO ES LTDA 

A Sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa do sócio único, que, nessa 

hipótese, realizará diretamente a liquidação ou indicará um liquidante, 

ditando-lhe a forma de liquidação. Solvidas as dívidas e extintas as 

obrigações da Sociedade, o patrimônio remanescente será integralmente 

incorporado ao patrimônio do titular. 

 
Cláusula Décima Primeira – do desimpedimento: 
O sócio único administrador declara sob as penas da lei, não estar incurso em 

nenhum dos crimes previstos em lei que o impeça de exercer a administração 

da sociedade em virtude de condenação criminal, nem está sendo 

processado nem condenado em crime falimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno, concussão, peculato, contra o sistema financeiro nacional, contra as  

normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo e a fé 

pública ou a propriedade. 

 
Cláusula Décima Segunda: Fica eleito o foro da Comarca de Vargem Alta - 
ES, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do 

presente deste contrato, com exclusão de qualquer outro, seja qual for ou vier 

a ser o futuro domicílio do titular. 

 

Lavrado em 01 (uma) via, lido, compreendido, conferido e elaborado de 

conformidade com a intenção do sócio único ora presente e que o mesmo 

assina o presente instrumento de Constituição de Sociedade Empresarial 

Limitada, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a 

cumpri-lo em todos os seus termos. 

 

Vargem Alta - ES, 14 de abril de 2025. 

 

CLAUDIO CEZAR PAZETTO 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CONEXAO ES LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

02771355752
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CLAUDIO CEZAR PAZETTO

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/04/2025 13:15 SOB Nº 32203559343. 
PROTOCOLO: 250593300 DE 16/04/2025. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12506510833. CNPJ DA SEDE: 11377550000140. 
NIRE: 32203559343. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 14/04/2025. 
CONEXAO ES LTDA

PAULO CEZAR JUFFO 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.simplifica.es.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 
respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.





PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA
Secretaria Municipal de Finanças

Departamento de Cadastro Econômico

LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
   NUMERO 318 / 2025

Nome:  CONEXAO ES LTDA
Nome Fantasia:  CONEXAO
Endereço:  Rodovia HENOCK PINHEIRO DA CUNHA, KM - 02 Nº S/N - Jacigua - Vargem Alta-ES CEP: 29297000
CPF/CNPJ: 11.377.550/0001-40
Inscrição Municipal:  0000030690
Inscrição Estadual: 
Data Abertura:  26/11/2009

Atividade Principal
006319400 Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet

Atividades Secundárias

000090015 SERVIÇO PEQUENO PORTE
001811301 Impressão de jornais
001811302 Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas
001813001 Impressão de material para uso publicitário
001813099 Impressão de material para outros usos
001821100 Serviços de pré-impressão
005920100 Atividades de gravação de som e de edição de música
006010100 Atividades de rádio
007020400 Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
007312200 Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação
007319002 Promoção de vendas
007319003 Marketing direto
007319004 Consultoria em publicidade
007319099 Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente
007732202 Aluguel de andaimes
007739003 Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
008219999 Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados anteriormente
008230001 Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
008599603 Treinamento em informática
008599604 Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

Informações complementares: ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO CONDICIONADO AAPRESENTAÇÃO DO
ALVARÁ DO CORPO DE BOMBEIROS VÁLIDO.

Observação: 

Data de emissão: 24/04/2025

Data de Vencimento: 16/03/2026

Chave de Validação WEB: ed0f091e
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